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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 
 
 

OBJETO: Aquisições de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da alimentação escolar, 
programas desenvolvidos pelas Secretarias de Ação Social, Esporte e as necessidades 
das demais das secretarias desta municipalidade. 

 
 
 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 
 
 
 

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2019 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante, 
 

 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Divisa Alegre e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e 
Contratos por meio do Fax (33) 3755-8125. A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e 
Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
 

1 - PREÂMBULO: 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito na Rua: 
Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro, através do Prefeito Municipal, torna público que seu Pegoeiro (a) 
estará reunido com sua equipe de apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “Menor Preço Por Item”, o qual será processado e
julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/14 e Lei Municipal nº 324/2011 (Estatuto Municipal 
da Micro, Pequena Empresa e do Microemprendedor Individual - MEI): 
 
1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
sessão pública e deverão ser entregues no máximo até às 09:00 horas do dia 12/03/2019 
 
1.3. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Divisa Alegre 
ou solicitado pelo email: divisaalegrelicita@yahoo.com.br. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (33) 3755-8187/8125 ou no setor de Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de 
segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. A Comissão de Licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação são as aquisições de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento da alimentação escolar, programas desenvolvidos pelas Secretarias de Ação 
Social, Esporte e as necessidades das demais das secretarias desta municipalidade. 
 
2.2 As quantidades e a discriminação detalhada dos produtos objeto deste edital, constam no Termo 
de Referencia, anexo I, o qual faz parte integrante deste Edital. 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) Pegoeiro (a), a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 12/03/2019 
HORA: 09:00 Horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre 
Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro 
Cep: 39.995-000 -  Divisa Alegre/MG 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 – Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 a presente licitação é 

destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas.  
 

4.1.1 - Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do 
referido Art. 3º.  

 
4.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim

definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3º da Lei
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Complementar nº 123/2006, as Licitantes deverão apresentar declarações contidas no 
ANEXO VIII e IX deste Edital. 

 
4.2 Poderão participar da presente licitação EXCLUSIVAMENTE Micro Empresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte, desde que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação 
 
4.3 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre. 

 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, interpor 
e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao (a) Pregoeiro (a) 
ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 

a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo anexo VI); 
b) Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, comprovando os poderes 

para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 5.6, acompanhada dos 
documentos de identificação; 

c) Cópia da cédula de identidade ou equivalente do representante da licitante presente 
(procurador ou representante legal) à sessão, devendo ser comprovada através da 
comparação com a cédula original; 

d) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
I registro comercial, no caso de empresa individual acompanhado da cópia da cédula de 
identidade ou equivalente; 
II ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Certificado da Condição de Micro 
Empreendedor Individual, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio 
administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a 
alteração que contenha estes dados). 
III Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 
e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

  
I Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), com reconhecimento de firma, de que a mesma se enquadra 
nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. Anexo 
VIII. 
 
II Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. Anexo IX.
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III OU Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado onde for sediada a 
empresa com data de emissão de até 60 (sessenta) dias.  

 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 
5.3 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 5.2, alínea 
“a” deste Edital implicará em não recebimento, por parte do (a) Pregoeiro (a), dos envelopes contendo
Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. Se 
a licitante for Micro Empreendedor Individual – MEI, fica dispensado da apresentação do inciso 
I, da alínea “d” e “e” do subitem 5.2. 
 
5.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “e”
deste edital implicará na anulação do direito da mesma de participação do presente certame, 
conforme Lei Complementar 123/06. 
 
5.5 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
 

5.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com 
FIRMA RECONHECIDA DE DIRIGENTES, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá 
ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.7 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão 
admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos 
documentos descritos nas alíneas “A, D e E” do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos 
do pregão mesmo com essa ausência. 
 
5.8 - Após o inicio da fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) não mais aceitará novas licitantes 
para participação do certame. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Terminada a fase de credenciamento o (a) Pegoeiro (a) receberá os envelopes de Proposta e 
Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão estar identificados 
conforme segue: 
 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
DATA DE ABERTURA: 12/03/2019 
HORÁRIO: 9:00 HORAS 
 
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
DATA DE ABERTURA: 12/03/2019 
HORÁRIO: 9:00 HORAS 
 
6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a) Pegoeiro (a) ou por servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Divisa Alegre – MG, ou ainda pela 
juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
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6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 
 
6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma 
do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
 
6.5 A autenticação, quando feita pelo (a) Pegoeiro (a) ou por servidor integrante da equipe de apoio 
da Administração Municipal de Divisa Alegre-MG, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na 
sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG, situada na Rua: Alfredo 
Luiz Bahia, nº 04 – Centro, no horário das 8:00 às 13:00 (horário local) ou no momento da 
apresentação e realização do certame. 
 
6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente 
licitação. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o (a) Pegoeiro (a) 
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando 
todas as suas folhas. 
 
6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pegoeiro (a). 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante e demais
documentos, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

I – Ser apresentada em formulário próprio do licitante contendo as mesmas informações exigidas 
no Anexo II deste Edital, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, 
sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de 
inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, contendo o preço de cada item, expresso em 
reais (R$), com 2 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismo arábico, conforme 
o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 
 
II – O proponente deverá apresentar a proposta também em mídia digital em arquivo 
conforme envio MODELO DE PROPOSTA a ser fornecido juntamente com o Edital, esse 
arquivo deverá ser apresentado em CD, devendo ser entregue no envelope I de proposta 
para lançamento em Sistema Contábil e inicio do julgamento. 
 
III – Apresentar a MARCA DO ITEM OFERTADO, bem como preços completos, computando todos 
os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado e constante da proposta; 
 
IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail). 
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7.1.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os 
itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.1.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 
objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 
 
7.1.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
 
7.1.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
7.1.7 A proposta terá validade obrigatória de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura dos 
envelopes.  
 
7.1.8 A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na especificação dos 
mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão desconsideradas, valendo as especificações 
constantes da Planilha de Preços do presente edital. 
 
7.1.9 O valor apresentado para o item cuja especificação tenha sido alterada pelo proponente será 
considerado válido para a especificação constante daquele item descrito no edital. 
 
7.2 DO VALOR ESTIMADO 
 
7.2.1 O valor total estimado para a aquisição dos itens referente ao objeto deste Edital é de R$ 
330.116,90 (trezentos e trinta mil cento e dezesseis reais e noventa centavos). 
 
7.2.2 Caso o licitante, deseja conhecer os valores de cada item, constante no edital, o mesmo deverá 
se dirigir até o Setor de Contratos, situado na Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-
MG, no horário das 07h:00min as 13h:00min (horário local), munido de Requerimento, solicitando 
Vistas ao Processo. 
 
7.2.3 O requerimento solicitando Vistas ao Processo deverá ser entregue no Setor de Licitações e 
Contratos. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
 
8.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais, Divida Ativa da União e Instituto Nacional de Seguridade Social, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva com efeito de Negativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria do Estado da Fazenda; 
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8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos mobiliários, expedida pela Secretaria 
Municipal sede da licitante; 
 
8.2.5 Alvará Sanitário expedido pelo Município sede da empresa. 
 
8.2.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 
situação regular. 
 
8.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida a no máximo 180 dias, 
obtida gratuita e eletronicamente no portal www.tst.jus.br, nos termos da Lei 12.440, de 07/07/11. 
 
8.3 - Qualificação Econômico-Financeiro 
 
8.3.1 Certidão Negativa de falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para abertura dos 
envelopes “Documentação”. 
 
8.4 - Declarações 
 
8.4.1 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme ane                
xo V deste edital. 
 
8.4.2 – Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 
cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 
administração pública, conforme modelo do anexo IV deste edital. 
 
8.5 - Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data de 
abertura dos envelopes contendo a habilitação dos interessados. Caso o documento não especifique o 
prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua 
expedição/emissão. 
 
8.6 - Os documentos relacionados no subitem 5.2 não precisarão constar no envelope 
“Documentação de Habilitação”, uma vez que serão apresentados para credenciamento neste 
Pregão. 
 
8.5 Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data de 
abertura dos envelopes contendo a habilitação dos interessados. Caso o documento não especifique o 
prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua 
expedição/emissão. 
  
8.6 Os documentos relacionados no subitem 5.2 (A, B, C, D e E) não precisarão constar no 
envelope “Documentação de Habilitação”, vez que serão apresentados para credenciamento neste 
Pregão. 
 
9 - DA AMOSTRA: 
 
9.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra 
dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo máximo e improrrogável de até 03 (três) dias úteis, a 
contar do término da sessão de lances, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado.  
9.2. A amostra deverá ser entregue na sua embalagem original, (embalagem primária), no Setor de 
licitações, na Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre/MG, aos cuidados do (a) 
Pregoeiro (a).
9.3. A amostra deverá estar identificada com a Razão Social da licitante.  
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9.4. A avaliação da amostra levará em consideração a adequação do objeto às descrições constantes 
no Folheto Descritivo, ANEXO I deste Edital.  
9.5. A não apresentação da amostra ou a sua apresentação em desconformidade com os requisitos 
especificados no edital, ensejará a desclassificação da proposta.  
9.6. A(s) amostra(s) será(ão) restituída(s), em sendo o caso, no estado em que se encontrar, em 
razão de sua utilização para a avaliação.  
9.7. A restituição da(s) amostra(a) da empresa vencedora dar-se-á após a entrega da primeira parcela 
dos produtos. 
 
10 - DO JULGAMENTO: 
 
10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do Menor Preço Por Item 
deste Edital. 
 
10.1.1 - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 
 
10.1.2 – A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2 Etapa de Classificação de Preços: 
 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2 O (a) Pegoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 
 
10.2.3 O (a) Pegoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas 
as licitantes. 
 
10.2.4 O (a) Pegoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.
 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, O (a) Pegoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
10.2.7 O (a) Pegoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), ao apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada 
como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
 
10.2.8 O (a) Pegoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item 
a ser adquirido. 
 
10.2.9 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.
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10.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo (a) 
Pegoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais 
para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa 
competitiva. 
 
10.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o (a) Pegoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 
 
10.2.13 Se a oferta não for aceitável, o (a) Pegoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
10.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.
 
10.2.15 Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o (a) Pegoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 
administração. 
 
10.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções 
administrativas constantes do item 17, deste Edital. 
 
10.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão. 
 
10.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.3 HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO 
 
10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
 
10.3.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11.2 e 11.3 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
10.3.2 As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
10.3.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.3.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro (a), na hipótese da 
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inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
10.3.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro (a).  
 
10.3.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
10.3.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10.3.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo (a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, 
com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Divisa 
Alegre-MG, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência
de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em 
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do 
certame e decisão quanto à contratação. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pegoeiro (a) à licitante vencedora. 
 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura municipal de Divisa Alegre-MG, sito na Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – CEP 
39.995-000 Divisa Alegre-MG; 
 
11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pegoeiro (a), que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só 
serão conhecidos os recursos manifestados com registros em Ata. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante 
vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste 
Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 
12.2 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá
comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 
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12.3 – O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela PREFEITURA. 
 
12.4 – O (A) PEGOEIRO (A) poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.5 – O prazo da contratação será da data da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 
2019, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
13 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
13.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste 
edital, fixo e irreajustável. 
 
13.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
13.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Administração Municipal de Divisa Alegre, devidamente acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria 
jurídica do município para o devido parecer. 
 
13.4 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 
 
14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 

14.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das 
seguintes dotações:  
 

FICHA FONTE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FICHA FONTE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

77 100 03.01.01.04.122.0002.2010.3.3.90.30.00 480 102 07.01.02.10.301.0014.2063.3.3.90.30.00

117 100 03.01.03.04.122.0002.2014.3.3.90.30.00 710 129 08.02.06.08.244.0010.2085.3.3.90.30.00

198 101 05.01.01.12.122.0002.2033.3.3.90.30.00 439 102 07.01.01.10.122.0017.2059.3.3.90.30.00

209 100 05.02.01.12.306.0022.2035.3.3.90.30.00 606 100 08.01.01.08.122.0002.2076.3.3.90.30.00

210 144 05.02.01.12.306.0022.2035.3.3.90.30.00 818 100 11.01.01.27.812.0039.2102.3.3.90.30.00

237 100 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 832 100 12.01.01.26.782.0037.2103.3.3.90.30.00

238 144 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 744 100 09.01.01.20.542.0034.2090.3.3.90.30.00

239 147 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 785 100 10.01.01.13.122.0026.2097.3.3.90.30.00

251 101 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90..30.00 795 100 10.01.01.13.392.0026.2099.3.3.90.30.00

254 146 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90.30.00 698 129 08.02.05.08.244.0013.2084.3.3.90.30.00

255 147 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90.30.00 791 100 10.01.01.13.392.0026.2098.3.3.90.30.00

697 100 08.02.05.08.244.0013.2084.3.3.90.30.00 804 100 11.01.01.27.812.0039.2100.3.3.90.30.00

348 100 06.01.01.15.122.0002.2048.3.3.90.30.00  

 
 
15 – DO FORNECIMENTO: 

15.1 – Os materiais serão solicitados de forma PARCELADA, conforme a necessidade do município e 
deverão ser entregues no Almoxarifado Central pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da requisição devidamente assinada.
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15.2 – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
15.2.1 – O prazo para a troca do material recusado será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
solicitação de troca de produto. 
 
15.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado 
na proposta. 
 
15.4 – A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento 
solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, 
qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 
16 - DO PAGAMENTO: 
 
16.1 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, em até 30 (trinta) 
dias após a data do recebimento dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada. 
 
16.2 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluis após a sua reapresentação. 
 
16.3 – A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
 
16.4 – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
17.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

 
I entregar com pontualidade os materiais solicitados. 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal 
do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do 
contrato, objeto da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

 
17.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
18 – DAS PENALIDADES: 
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18.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
 
18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 

I- advertência; 
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 
18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
 
18.5 – As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
19 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
19.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, 
por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41 da Lei 8.666/93, no 
endereço discriminado no subitem 10.4 deste edital, cabendo ao (a) Pegoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo 
de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (33) 3755 – 8125. 
 
19.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais. 
 
19.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. 

20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor 
do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

20.3 É facultada o (a) Pegoeiro (a) ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos do item 19.6 e 
a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Divisa 
Alegre, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.6 O Prefeito Municipal de Divisa Alegre, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 
8.666/93. 



[Digite texto] 
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20.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas.

20.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o 
Foro da Comarca de Pedra Azul-MG. 

20.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pegoeiro (a). 

20.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Planilha de Proposta de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; 

Anexo V – Declaração de não emprego a Menor de Idade; 

Anexo VI – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VII – Modelo de Procuração; 

Anexo VIII – Modelo de declaração do contador lei 123/06; 

Anexo IX – Modelo declaração do representante legal da empresa lei 123/06; 

20.12 A cópia completa deste edital poderá ser retirada no Setor de Licitações e Contratos sendo que o 
interessado deverá trazer o cd ou pen drive para a gravação do mesmo. Caso deseje retirar o edital impresso, 
deverá efetuar o pagamento de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por página, mediante guia de recolhimento. 

 
 
 

Divisa Alegre, 13 de fevereiro de 2019. 
 
 

 
 
 

GEILZA ALVES COSTA 

 PEGOEIRO (A) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
 

ANEXO I 
  

TERMO DE REFERENCIA 
 
 

1 OBJETO: 
 
1.1 Aquisições de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da alimentação escolar, programas 
desenvolvidos pelas Secretarias de Ação Social, Esporte e as necessidades das demais das secretarias 
desta municipalidade. 
 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

    

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 
ACHOCOLATADO LÍQUIDO EM CAIXINHA COM 200 ML.: Leite integral reconstituído, açúcar, 
soro de leite em pó, cacau.  

UNID 1.200 

2 
ÁGUA MINERAL natural para reposição de 20 LTS.: Com certificados de autorizações dos órgãos 
competentes e com validade para 12 (doze) meses. 

UNID 320 

3 
ALFACE CRESPA OU LISA: Convencional ou Ecológico, Preferencialmente Ecológico, Folhas 
Novas e Íntegras, de 1ª qualidade. Com Embalados em Móios de Peso Médio entre 300 e 400g. 

MOIOS 120 

4 
ALHO NATURAL: sem defeitos graves, (podridão, murchos e com ausência de pedúnculo ou 
deformados) categoria extra. 

KG 200 

5 
APRESUNTADO FATIADO: Produto de boa qualidade fatiado em embalagem bandeja de isopor 
com plástico, devidamente identificado com marca do produto, peso e data de validade e registro 
no SIF ou IMA Emb. c/ 1 kg. 

KG 60

6 

ARROZ POLIDO: Grupo beneficiado, Sub grupo: Polido, Classe: Longo Fino, Tipo I. O produto não 
deve apresentar grãos disformes, percentual de impurezas acima de 5% (grãos queimados, 
pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico, preparação dietética final 
inadequada – empapamento. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de até 5 
kg, em polietileno transparente. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

UNID 320 

7 
AZEITONAS VERDES SEM CAROÇO  – Peso liquido 800g.: Em embalagens atoxicas, totalmente 
vedada, a mesma deve conter  informoções nutricionais, bem como data de fabricação e data da 
validade, devendo a mesma ser de no minimo 4meses a partir da data de entrega do produto. 

UNID 48

8 
BANANA CATURRA: Convencional ou Ecologica, Preferencialmente Ecologica, Primeira 
Qualidade, Tamanho Médio, com casca sã, sem ruptura. Unidade com peso médio entre 50 e 60 g 

KG 600 

9 
BANANA DA TERRA.: Convencional ou Ecologica, Preferencialmente Ecologica, Primeira 
Qualidade, Tamanho Médio, com casca sã, sem ruptura. 

DUZIA 60

10 
BANANA PRATA,: Convencional ou Ecológico, Preferencialmente, Ecológico, Primeira Qualidade, 
Tamanho Médio, com Casca Sã, Sem Ruptura. Unidade com Peso Médio entre 50 e 60g. 

KG 600 

11 

BATATA DOCE,: lavadas, classe  média/ graúda, sem defeitos graves ( podridão úmida, seca, 
coração oco  ou negro ), apresentação firme, inteiras, desprovidas de odor ou sabor estranho, sem 
material terroso ou sujidade, livres de substancias tóxicas ou nocivas, para uso culinário em 
cozimento, massas ou frituras. 

KG 60

12 

BATATA INGLESA: lavadas, classe maior, sem defeitos graves (podridão úmida, seca, coração 
oco ou negro), apresentação firme, inteiras, desprovidas de odor ou sabor estranho, sem material 
terroso ou sujidade, livres de substancias tóxicas ou nocivas, para uso culinário em cozimento, 
massas ou frituras, embaladas em sacos de ráfias reforçado, atóxico transparente. 

KG 800 

13 
BETERRABA SEM FOLHAS,: separado por tamanho e categoria, categoria extra, sem defeitos 
graves (podridão mole, deformação, sem defeitos, lenhosas, rachadas, danos mecânicos, murchas 
injurias por pragas ou doenças) 

KG 80
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14 
BISCOITO DOCE DE LEITE TIPO ROSQUINHA: Crocante de fácil mastigação, produzido a partir 
de Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, de ótima qualidade, pct mínimo de 350g. 
Com validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.  

PCT 2.600 

15 
BISCOITO DOCE DE MAISENA,: crocante de fácil mastigação, produzido a partir de  Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, de boa qualidade, pct mínimo 400g. Com validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega.  

PCT 1.200 

16 
BISCOITO RECHEADO: sabor baunilha e/ou Chocolate, ausência de gordura trans, pacote com 
no mínimo 125 gramas, prazo de validade de no mínimo 12 meses, com data de fabricação não 
superior a 30 dias.  

UNID 1.200 

17 
BOMBOM TIPO BOLA: com recheio a base de castanha de cajú, amendoim ou avelã, envolvido 
por uma camada de biscoito tipo waffer e coberto com uma camada de chocolate ao leite, pacote 
com o peso minimo de 950g.Validade minima de 03 meses  partir da data de entrega. 

UNID 60

18 
BROCOLIS: Cor Verde Escuro Brilhante, Uniforme, Unidade de Tamanho Grande ou Médio 
Constituída de Todas as Partes Folhas, Flores e Talos.  Embalados em moios de em média 300g 

KG 48

19 CANELA EM CASCA PACOTE 1KG PCT 3 

20 

CARNE / ACÉM OU MÚSCULO TRASEIRO BOVINO MOÍDA: Acém bovino limpo, magro, moído, 
congelado ou resfriado, com cor, sabor e odor característicos do produto de boa qualidade, 
ausência de sebos, apresentado em embalagens transparente à vácuo ou bem lacrada, com 
denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. Embalados variando de 500g a 05 kg 

KG 1.200 

21 

CARNE / CHÃ DE DENTRO: Bovina, magro, congelado ou resfriado, com cor, sabor e odor 
característicos do produto de boa qualidade, em embalagens transparentes à vácuo ou 
fechamento lacrado, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. Embalados variando 
de 500g a 05 kg. 

KG 1.200 

22 
CEBOLA AMARELA,: subgrupo amarela, classe 03, categoria extra, sem defeitos graves (talos 
grossos, brotados, podridão, mofados ou manchas negras). 

KG 800 

23 
CEBOLA ROXA,: subgrupo roxa, classe 03, categoria extra, sem defeitos graves (talos grossos, 
brotados, podridão, mofados ou manchas negras). 

KG 120 

24 
CENOURA,: classe entre 18 a 22 cm, sem defeitos graves (podridão mole, deformação ombros 
verdes ou roxo, sem defeitos, lenhosas, rachadas, danos mecânicos, podridão seca, murchas 
injurias por pragas ou doenças). 

KG 360 

25 
CHEIRO VERDE: Convencional ou Ecológico, Preferencialmente Ecológico, Nova, com Folhas 
Verdes, de 1ª Qualidade. embalados em moios de em média 100g. 

MOIOS 120 

26 

CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE EMBALAGEM DE NO MINIMO 1 KG: contendo  entre os 
Ingredientes: Açúcar, manteiga de cacau, massa de cacau, gordura vegetal, leite em pó integral, 
soro de leite em pó, leite em desnatado, emulsificantes lecitina de soja (322) e poliricinoleato de 
poliglicerol (476) e aromatizante.  

KG 60

27 

CHOCOLATE EM BARRA MEIO AMARGO ,PESO  DE NO MINIMO 1 KG: contendo  entre os 
Ingredientes:- Açúcar , Licor de Cacau , Leite em Pó Integral,- Gordura Vegetal , Emulsificante, 
Lecitina de Soja , Ricinoleato de Glicerila , Aromatizante , Contém Traços de Castanha de Caju- 
Contém Glúten" 

KG 60

28 
CHUCHU,: grupo retangular sub grupo verde escuro intenso, sem defeitos graves (podridão, 
murchos, queimados, danos não cicatrizados, deformados e com ausência de pedúnculo), 
categoria extra. 

KG 80

29 
COCO SECO: Fruto seco, com amplo teor de massa, cheiro e sabor característicos. Apresentado 
em média cada unidade o mínimo 1kg. 

UNID 80

30 
COENTRO: Primeira qualidade, hortaliça classificada como verdura cor verde fresca aspecto e 
sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos em maços de 50g 
. 

UNID 120 

31 
COUVE: Convencional ou Ecológico, Preferencialmente Ecológico, Novas, com Folhas Verdes, 
Sem Alterações, de 1ª Qualidade. embaladas em moios de em média 300g. 

MOIOS 120 

32 

EXTRATO DE TOMATE: Preparado com frutos maduros e sãos, sem pele, sem semente, classe 
símples concentrado, substância seco menos cloreto de sódio, mínimo de 18% P/P, coloração 
vermelha, consistente, livre de impurezas, parasitas, larvas e fermentações, com validade mínima 
de 22 meses. Embalagem com 250g. 

UNID 360 

33 

EXTRATO DE TOMATE.: Preparado com frutos maduros e sãos, sem pele, sem semente, classe 
símples concentrado, substância seco menos cloreto de sódio, mínimo de 18% P/P, coloração 
vermelha, consistente, livre de impurezas, parasitas, larvas e fermentações, com validade mínima 
de 22 meses. Embalagem com mínimo de 3 kg. 

UNID 90
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34 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO,: Obtida a partir de cereal limpo, 
desgerminado isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação, sem umidade ou 
ranço, embalagem de 1 Kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 900 

35 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO,: obtida a partir de cereal limpo, desgerminado 
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação, sem umidade ou ranço, 
embalagem de 1 Kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 120 

36 
FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1: Grupo beneficiado anão, variedade carioquinha, tipo I novo, teor 
máximo de impureza de 2%, constituído de grãos inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, 
sujidades e mistura de outras variedades e espécies, embalagem plástica atóxica de 5Kg. . 

UNID 280 

37 

FERMENTO BIOLÓGICO: Características técnicas: Fermento biológico, seco, instantâneo. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em latas ou pacotes resistentes de até 500g. 
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

UNID 12

38 

FERMENTO QUIMICO.: Características técnicas: Fermento químico, em pó, para confecção de 
bolos. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em latas ou pacotes resistentes de até 250 
g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

UNID 24

39 

FILE DE PEIXE: FILÉ DE PEIXE ,resfriado, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida 
nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor; próprio, 
tipo de corte: em bifes, embaladas em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo 

KG 200 

40 

FRANGO INTEIRO,: Com Osso, congelado com adição de água de no máximo 8%, aspecto, cor e 
cheiro próprio, não amolecido nem pegajoso, sem mancha esverdeada, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas; deverá ser registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo 
(sem excesso de gordura e pele), corte de acordo com os padrões estabelecidos pelo diagrama 
sem extensão, atingindo partes não cotadas; apresentar após o desgelo consistência firme e 
compacta, coloração amarelo pardo, brilho e odor suave, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, disposta em caixa de papelão reforçada e internamente impermeabilizada, lacrada com 
cinta de nylon, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso, 
sem tempero. 

KG 480 

41 

FRANGO(COXA),: Congelado com adição de água de no máximo 8%, aspecto, cor e cheiro 
próprio, não amolecido nem pegajoso, sem mancha esverdeada, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas; deverá ser registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem 
excesso de gordura e pele), corte de acordo com os padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão, atingindo partes não cotadas; apresentar após o desgelo consistência firme e compacta, 
coloração amarelo pardo, brilho e odor suave, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
disposta em caixa de papelão reforçada e internamente impermeabilizada, lacrada com cinta de 
nylon, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso, sem 
tempero. 

KG 2.200 

42 GENGIBRE EM RAIZ. KG 60

43 
GOIABA: Sem defeitos graves (podridão, danos profundos, frutos passados) sem manchas ou 
deformação, coloração característica, grau de maturação médio,   Com peso media unitária de 120 
gramas, embalados em caixas, isoladas, de modo a não amassarem. 

KG 200 

44 
IOGURTE A BASE DE SOJA,: Sem lactose, todas as informações  nutricionais, bem como data de 
validade, no rótulo, validade minima de 30 dias após a data de entrega do produto. Embalagem de 
180ml.  

UNID 36

45 

IOGURTE FRUTAS 900ML.: , com adição de polpa de ameixa, obtido de leite pasteurizado, com 
consistência cremosa ou firme, em embalagem de filme de tileno impresso com 1 litro, com 
validade de no máximo 45 dias. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número lote, data, validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 

UNID 200 

46 

IORGUTE SACHÊ: (sabores variados), Pasteurizada, sem adição. Apresentando teor mínimo 
(100g): 1,7g / proteínas, 02g / gorduras totais. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias. Unidade em sachê de 100 ml.  

UNID 10.000 

47 
LARANJA PERA RIO,: Separada por lotes homogêneos, sem defeitos graves (podridão, danos 
profundos, frutos passados) sem manchas ou deformação, coloração C3, Classe 106. Com peso 
media unitária de 200 gramas, categoria extra. 

KG 600 

48 LEITE DE COCO, com cor e aroma característico, embalagem de vidro de 200ml. UNID 90
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49 

LEITE EM PO INTEGRAL INSTATÂNEO: O produto deve conter no minimo 3,5% de gordura, cor  
branca e sabor caracteristico. O produto deve conter no mínimo 3,5% de gordura,  cor branca e 
sabor característico. Acondicionada em embalagem resistente contendo 400g. Deverá trazer 
informações gerais, data de fabricação e validade bem visíveis e claras. As bordas do fecho de 
vedação da embalagem devem estar perfeitas (sem orifícios ou defeitos) que prejudiquem a 
qualidade e o valor nutricional do produto. O produto não deverá apresentar sinais de sujidade, 
corpos estranhos, cor não característica do produto, sabor ácido intenso. Prazo de Validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

PCT 4.600 

50 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTATÂNEO: Enriquecido com vitamina A, C, D e Ferro cor branca e 
sabor característico. Acondicionada em embalagem de 400g. Deverá trazer informações gerais, 
data de fabricação e validade bem visíveis e claras. As bordas do fecho de vedação da 
embalagem devem estar perfeitas (sem orifícios ou defeitos) que prejudiquem a qualidade e o 
valor nutricional do produto. O produto não deverá apresentar sinais de sujidade. Prazo de 
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.  

PCT 1.200 

51 
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, UHT.: , embalagem tetrapak, com informações nutricionais, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

LT 2.400 

52 
LEITE PASTEURIZADO TIPO C (EMBALAGEM DE 01 LITRO) ACONDICIONADO EM SACHE 
PLÁSTICO. 

UNID 2.000 

53 

LINGÜIÇA FRESCAL DE FRANGO EM GOMOS,: Preparada com sobre-coxa e peito de frango e 
condimento, sem pimenta, com aspecto característico firme, cor própria, não pegajosa, sem 
mancha pardacenta e esverdeada, odor e sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
com adicional de água ou gelo de no máximo 3%, sem excesso de gordura ou pele, acondicionada 
em embalagem plástica transparente atóxica, à vácuo, disposta em caixa de papelão reforçada e 
internamente impermeabilizada, lacrada com cinta de nylon, contendo em seu rótulo: espécie do 
produto, data da embalagem, validade e peso, devendo ser registrada junto ao IMS ou SIF. 

KG 360 

54 

LINGÜIÇA TIPO CALABREÇA FINA, COZIDA E DEFUMADA: carne suina,  água, proteína de 
soja, sal, glicose desidratada, pimenta branca, cebola, alho, pimenta vermelha, regulador de 
acidez lactato de sódio, establizante polifosfato de sódio, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante eritorbato de sódio. Sem glúten. 

KG 80

55 
MAÇA TIPO GALA,: MAÇA TIPO GALA, separados por lotes homogêneos tipo galla, categoria 
extra, cor vermelha, tamanho 120/150, isentas de cortiças, lesões cicatrizadas, manchas, danos 
mecânicos, rachaduras ou lesões abertas. 

KG 1.200 

56 
MAMÃO FORMOSA,: Separada por lotes, por cor, tamanho e qualidade, sem defeitos graves 
(amassadas, danos profundos, queimado de sol, podridão, lesão ou manchas e imaturas). 

KG 600 

57 
MANDIOCA RAIZ: Mansa, Nova de coloração interna branca, casca fina e marrom Uniforme. Raiz 
de Tamanho Médio. 

KG 480 

58 
MANGA: manga das especies Rosa ou Espada, com grau de maturação médio, casca rigidas, 
sem manchas, ropimentos como( rachões, Podridão, etc), embaladas emcaixas de modo anão 
amassarem. 

KG 300 

59 MANTEIGA COM SAL- Pact de 200gr. UNID 260 

60 
MARACUJÁ,: Grau de maturação médio, cor caracteristica, cascaintacta, sem nenhum tipo de 
ropimento(Rachadora, Potrificação, amassado, etc.), tamanho médio(+ou-80g), embalados em 
caixas de modo a evitar amassados. 

KG 200 

61 

MARGARINA VEGETAL 500GR: Produto Obtido de vegetais líquidos hidrogenados, de 
consistência cremosa, aromatizada artificialmente e vitaminada, com no mínimo 65% de lipídios. 
Não deve apresentar massa não cremosa, cheiro desagradável, cor não característica do produto, 
pote violado. Embalagem: deve estar intacta, em pote de polietileno resistente, contendo 500g. 
Prazo de validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais APRESENTAR AMOSTRA. 

UNID 600 

62 

MASSA ALIMENTÍCIA SECA TIPO PADRE NOSSO: Cor amarela, produzido com farinha de trigo 
especial, massa com ovos e demais substâncias permitidas, isentas de corantes, sujidades e 
parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica de 500 g, com 
validade mínima de 10 meses a partir da entrega. 

UNID 1.600 

63 MELANCIA KG 1.000 

64 

MILHO VERDE SIMPLES EM CONSERVA,: Grãos médios inteiros e uniformes, coloração 
amarelo, macio, imerso em líquido translúcido, livre de impurezas, acondicionados em embalagem 
com 200g, com validade mínima de 16 meses a contar da data de entrega, devendo ser 
considerado como peso líquido o produto drenado. 

UNID 600 

65 MISTURA PARA BOLOS, sabor festa embalagem mínimo de 400g UNID 900 

66 
MORTADELA,: cozido com 100% de carne suína, resfriado entre 0 e 4ºc, com validade mínima de 
dois meses  a partir da data de entrega. 

KG 160 
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67 

OLEO DE SOJA 900ML: Características Técnicas: Óleo de soja refinado, 100% natural. Não deve 
apresentar embalagem frágil, com ferrugem, mistura de outros óleos, cheiro forte e intenso, 
volume insatisfatório. Embalagem: Acondicionada em recipientes (de latas, ou recipiente de 
plástico), de 900 ml, não apresentado ferrugem, amassamento, vazamento. Prazo de validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

UNID 900 

68 
OVOS DE GALINHA, DE GRANJA,: branco, tamanho grande, de primeira, frescos, acomodados 
em  cartelas e embalados em caixa de papelão, em perfeitas condições estruturais, padronizadas, 
rotuladas e lacradas. 

DÚZIA 600 

69 

PEITO DE FRANGO DESFIADO,: congelado com adição de água de no máximo 8%, aspecto, cor 
e cheiro próprio, não amolecido nem pegajoso, sem mancha esverdeada, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas; deverá ser registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo 
(sem excesso de gordura e pele); apresentar após o desgelo consistência firme e compacta, 
coloração amarelo pardo, brilho e odor suave, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
disposta em caixa de papelão reforçada e internamente impermeabilizada, lacrada com cinta de 
nylon, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso, sem 
tempero. 500gr. 

PCT 84

70 

PEITO DE FRANGO,: Congelado com adição de água de no máximo 8%, aspecto, cor e cheiro 
próprio, não amolecido nem pegajoso, sem mancha esverdeada, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas; deverá ser registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem 
excesso de gordura e pele), corte de acordo com os padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão, atingindo partes não cotadas; apresentar após o desgelo consistência firme e compacta, 
coloração amarelo pardo, brilho e odor suave, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
disposta em caixa de papelão reforçada e internamente impermeabilizada, lacrada com cinta de 
nylon, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso, sem 
tempero. 

KG 600 

71 PEIXE SALGADO SECO CURUMATÁ KG 600 

72 
PÊRA: Separado por tamanho e categoria, categoria extra, sem defeitos graves (podridão mole, 
deformação, sem defeitos, lenhosas, rachadas, danos mecânicos, murchas injurias por pragas ou 
doenças) 

KG 120 

73 
PIMENTÃO,: Convencional ou Ecológico, Preferencialmente Ecológico, Grau de Amadurecimento 
Médio, de 1ª Qualidade, Tamanho Médio, Limpos, com Casca Sã, Sem Ruptura. 

KG 260 

74 PIRULITO PC C/600GR UNID 90

75 
POLPA DE FRUTAS: Sabores variados,com embalagem de 100 gramas,com cor,sabor,aroma 
proprios da fruta de origem. 

UNID 2.800 

76 
POVILHO AZEDO: primeira qualidade, lavada e peneirada, livre de  impurezas. Embalada em 
saco plástico resistente e transparente, contendo nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

KG 120 

77 
POVILHO DOCE: primeira qualidade, lavada e peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco 
plástico resistente e transparente, contendo nome e endereço do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

KG 120 

78 
PRESUNTO PRÉ- CONZIDO: A carne deve ser firme e úmida, mas não molhada. A gordura deve 
ser branca a castanho-claro, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. 

KG 36

79 

QUEIJO MUSSARELA: Produto deve conter cheiro e sabor de leite, porém ligeiramente ácidos, 
textura firme e sem buracos. A embalagem do produto deve ter o Selo do Serviço de Inspeção 
Federal (S.I.F.), conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo da 
embalagem. 

KG 80

80 
QUEIJO PARMESSÃO RALADO: Queijo ralado tipo parmesão, acondicionado em embalagem 
plástica, pacote com 50gr, 1ª qualidade. O Produto deverá ter validade não inferior a 2 meses, 
certificado de inspeção. 

UNID 60

81 
QUIABO: Cor Verde Escuro, consistência firme,  caracteristica  uniforme, parte externa sem 
rachaduras, manchas ou pigmentação, embalados em sacos plastico, transparentes e atoxicos. 

KG 48

82 REFRIGERANTE - tipo coca cola, embalagem plástica atóxica(2 LT). UNID 120 

83 REFRIGERANTE - tipo Fanta, embalagem plástica atóxica(2 LT). UNID 420 

84 REFRIGERANTE - tipo Guaraná, embalagem plástica atóxica(2 LT). UNID 420 

85 REFRIGERANTE - tipo Sprite, embalagem  plástica atóxica (2 LT). UNID 120 
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86 
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ,: Embalagens mini, plasticas, atoxicas, de 250ml, devendo 
conter no rotolo no minimo as seguintes informações: Nome ou Marca, data de validade e 
informações nutricionais 

UNID 800 

87 
REFRIGERANTE SABOR LARANJA: Embalagens mini, plasticas, atoxicas, de 250ml, devendo 
conter no rotolo no minimo as seguintes informações: Nome ou Marca, data de validade e 
informações nutricionais. 

UNID 800 

88 

REPOLHO BRANCO E ROXO: conservem as suas características; Tendo tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da espécie e variedade. Em grau de desenvolvimento tal que lhes permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Não 
constarem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

KG 120 

89 REQUEIJÃO CREMOSO NORMAL - 200G UND 24

90 

SAL REFINADO IODADO,: Características Técnicas: Não devem apresentar sujidade, umidade, 
misturas inadequadas ao produto. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 
1 kg, em polietileno transparente e ter embalagem secundária de ráfia ou sacos de polietileno. 
Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais 

KG 300 

91 

SALSICHA DE FRANGO CONGELADA: Características Técnicas: Produto da emulsão de carne 
de frango, em forma de gomos embutidas em tripa artificialmente, cozida, defumada, descascada. 
Ingredientes: Carnes de frango, proteína vegetal, amido, glucose, sal, especiarias, conservantes e 
corante natural Embalagem hermeticamente fechada (vácuo) embalagem de 3kg. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações peso, data de validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência, nome e/ou marca, lote e informações nutricionais. 

KG 480 

92 TEMPERO ALHO E SAL embalagem de 500g. PCT 600 

93 TEMPERO COMPLETO embalagem de 500g. PCT 600 

94 

TEMPERO EM PÓ CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: Sal, colorífico, alho, cebola, 
orégano, salsa, louro, condimentos preparados de alho e de cebola, realçadores de sabor 
glutamato monossódico e inosinato dissódico. CONTÉM GLÚTEN. Sabores variados para o 
preparo de alimentos especificos, como para feijão, arroz. legumes, carnes, frangos, peixes  e etc. 
Embalagem plástica com no minimo12 saches individuais ,cada um pesando no minimo 60g. 

UNID 36

95 

TOMATE:  cor salada, sem defeitos (podridão e podridão apical, passado, queimado, danos 
profundos ou por geadas, deformados, manchados, imaturos ou ocado). Convencional ou 
Ecológico, Preferencialmente Ecológico, Grau de Amadurecimento Médio, de 1ª Qualidade, 
Limpos, Tamanho Médio, com Casca Sã, Sem Ruptura. 

KG 600 

96 UVA ITÁLIA KG 80

97 UVAS PASSAS pacote de 100gr PCT 260 

98 
VAGEM: Cor Verde Escuro, consistência firme,  caracteristica  uniforme, parte externa sem 
rachaduras, manchas ou pigmentação, embalados em sacos plastico, transparentes e atoxicos. 

KG 36

99 
VITAMINA CAIXINHA SABORES VARIADOS: à base de leite integral, com o sabor das frutas 
maçã, banana e mamão, embalagem Caixa multilaminada cartonada com no minimo 200 ml. 
Validade no minimo 03 meses a partir da data de entrega. 

UNID 1.200 

 
 
2 - DA AMOSTRA: 
 
2.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos 
produtos ofertados, a ser entregue no prazo máximo e improrrogável de até 03 (três) dias úteis, a contar 
do término da sessão de lances, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações 
do objeto licitado.  
2.2. A amostra deverá ser entregue na sua embalagem original, (embalagem primária), no Setor de 
licitações, na Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre/MG, aos cuidados do (a) 
Pregoeiro(a).  
2.3. A amostra deverá estar identificada com a Razão Social da licitante.  
2.4. A avaliação da amostra levará em consideração a adequação do objeto às descrições constantes no 
Folheto Descritivo, ANEXO I deste Edital.  
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2.5. A não apresentação da amostra ou a sua apresentação em desconformidade com os requisitos 
especificados no edital, ensejará a desclassificação da proposta.  
2.6. A(s) amostra(s) será(ão) restituída(s), em sendo o caso, no estado em que se encontrar, em razão de 
sua utilização para a avaliação.  
2.7. A restituição da(s) amostra(a) da empresa vencedora dar-se-á após a entrega da primeira parcela dos 
produtos. 
 
3-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 
3.1. A presente aquisição visa atender as necessidades de fornecimento de gêneros alimentícios, para a 
composição da Merenda Escolar das unidades de ensino do Município, programas desenvolvidos pelas 
Secretarias de ação Social, Esportes e bem como atender as demanda das diversas secretarias desta 
municipalidade. 
 
3.2. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.2.2. A Futura licitação será realizada via modalidade Pregão Presencial do tipo “Menor Preço – Por 
Item”, o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002,
de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Municipal nº 324/2011 (Estatuto Municipal da Micro, Pequena Empresa e 
do Microemprendedor Individual - MEI), além da aplicação da Lei Complementar 147/2014. 
 
 
4 – FONTE DE RECURSOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das 
seguintes dotações: 
 

FICHA FONTE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FICHA FONTE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

77 100 03.01.01.04.122.0002.2010.3.3.90.30.00 480 102 07.01.02.10.301.0014.2063.3.3.90.30.00 

117 100 03.01.03.04.122.0002.2014.3.3.90.30.00 710 129 08.02.06.08.244.0010.2085.3.3.90.30.00 

198 101 05.01.01.12.122.0002.2033.3.3.90.30.00 439 102 07.01.01.10.122.0017.2059.3.3.90.30.00 

209 100 05.02.01.12.306.0022.2035.3.3.90.30.00 606 100 08.01.01.08.122.0002.2076.3.3.90.30.00 

210 144 05.02.01.12.306.0022.2035.3.3.90.30.00 818 100 11.01.01.27.812.0039.2102.3.3.90.30.00 

237 100 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 832 100 12.01.01.26.782.0037.2103.3.3.90.30.00 

238 144 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 744 100 09.01.01.20.542.0034.2090.3.3.90.30.00 

239 147 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 785 100 10.01.01.13.122.0026.2097.3.3.90.30.00 

251 101 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90..30.00 795 100 10.01.01.13.392.0026.2099.3.3.90.30.00 

254 146 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90.30.00 698 129 08.02.05.08.244.0013.2084.3.3.90.30.00 

255 147 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90.30.00 791 100 10.01.01.13.392.0026.2098.3.3.90.30.00 

697 100 08.02.05.08.244.0013.2084.3.3.90.30.00 804 100 11.01.01.27.812.0039.2100.3.3.90.30.00 

348 100 06.01.01.15.122.0002.2048.3.3.90.30.00  

 
 
5 – PAGAMENTO: 
 
5.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, em até 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada. 
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6 – DO FORNECIMENTO: 
 
6.1. Os materiais serão solicitados de forma PARCELADA, conforme a necessidade do município e 
deverão ser entregues no Almoxarifado Central pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

 
 

 

 

 

 EDUARDO FRANCISCO ALVES 
Secretário Municipal de Agricultura 

 

JESUILTON NEVES FILHO 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

GERSON MATOS PEREIRA 
Secretário Municipal de Obras 

 
 

MISLENE TARGINO REMÍGIO 
Secretária Municipal de Saúde  

 
 

GERALDO ALVES DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Transportes 

 

 
MAIKEL RUAS PORTO 

Secretário Municipal de Finanças 
 Secretario Municipal de Administração 

 
 

WELTON GOMES PEREIRA 
Secretario Mun. de Esporte e Lazer 

 

 
CARMEM SILVA ALVES DE BRITO 

Secretária Municipal Assistência Social 
 

 
              ALESANDRO MEIRA SILVA               GLAYDISON MIRLAN SOUZA E SILVA 

          Secretário(a) de Municipal de Cultura,                                   Nutricionista 
               Turismo e Patrimônio 
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ANEXO II 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 
 
 
 
 
  

  
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
 
 
  

 
 

(SEGUE ANEXO) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

 
 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º  ......../2019.
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE DIVISA ALEGRE E A EMPRESA 
_______________________________. 

 
 
 
I - CONTRATANTE: " MUNICIPIO DE DIVISA ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.613.073/0001-11 doravante denominada CONTRATANTE. 
 
II- CONTRATADO (A): A empresa ................................................................................, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida à Rua.............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº 
................................ e Inscrição Estadual nº ........................................... 
   
III- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, o Sr. Marcelo Olegário 
Soares, portador do RG; nº M-5.583.943 SSP/MG e CPF nº 804.144.356-72, residente e domiciliado na 
Rua Nedino Bispo, nº 237, Centro, Divisa Alegre/MG e a CONTRATADA o Sr ............................, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua. ......................., ............. – Centro. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, 
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato as aquisições de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da 
alimentação escolar, programas desenvolvidos pelas Secretarias de Ação Social, Esporte e as 
necessidades das demais secretarias desta municipalidade. 
                 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 
I Entregar com pontualidade o produto ofertado 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

 
2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 
 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
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IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
3.1 – Os materiais serão solicitados de forma PARCELADA, conforme a necessidade de cada Secretaria 
e deverão ser entregues no Almoxarifado Central pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 
 
3.2 – A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser recusado sendo 
que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
3.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.
 
3.4 – A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração 
Municipal, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, a qual deverá 
ser acompanhado por um encarregado da Pasta.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os valores unitários e totais do objeto ora contratados seguem conforme relatório anexo. 
 
4.2. O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ .............. ( ............................... ), fixo e 
irreajustável. 
 
4.3. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
 
4.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta 
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
 
4.5 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 
 
4.6 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
 
4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 do edital, 
fixo e irreajustável. 
 
5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
5.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.1. O prazo do contrato será ATE 31/12/2019, contados da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.   
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CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 

FICHA FONTE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FICHA FONTE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

77 100 03.01.01.04.122.0002.2010.3.3.90.30.00 480 102 07.01.02.10.301.0014.2063.3.3.90.30.00 

117 100 03.01.03.04.122.0002.2014.3.3.90.30.00 710 129 08.02.06.08.244.0010.2085.3.3.90.30.00 

198 101 05.01.01.12.122.0002.2033.3.3.90.30.00 439 102 07.01.01.10.122.0017.2059.3.3.90.30.00 

209 100 05.02.01.12.306.0022.2035.3.3.90.30.00 606 100 08.01.01.08.122.0002.2076.3.3.90.30.00 

210 144 05.02.01.12.306.0022.2035.3.3.90.30.00 818 100 11.01.01.27.812.0039.2102.3.3.90.30.00 

237 100 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 832 100 12.01.01.26.782.0037.2103.3.3.90.30.00 

238 144 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 744 100 09.01.01.20.542.0034.2090.3.3.90.30.00 

239 147 05.02.02.12.306.0022.2038.3.3.90.30.00 785 100 10.01.01.13.122.0026.2097.3.3.90.30.00 

251 101 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90..30.00 795 100 10.01.01.13.392.0026.2099.3.3.90.30.00 

254 146 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90.30.00 698 129 08.02.05.08.244.0013.2084.3.3.90.30.00 

255 147 05.02.02.12.361.0020.2039.3.3.90.30.00 791 100 10.01.01.13.392.0026.2098.3.3.90.30.00 

697 100 08.02.05.08.244.0013.2084.3.3.90.30.00 804 100 11.01.01.27.812.0039.2100.3.3.90.30.00 

348 100 06.01.01.15.122.0002.2048.3.3.90.30.00 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
 
8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
11.1. O presente Contrato vigorará do dia _______/_______/ 2019 à ___/_____/2019 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
  
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Azul, Estado de Minas Gerais, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Divisa Alegre,  ........ de ...............................  de 2019. 
 
 
 
 
MARCELO OLEGÁRIO SOARES                                               ......................................................
         Prefeito Municipal                                                               ............................ 
            Contratante                                                                                   Contratado 
 
 
 
 
Testemunhas: 
  
1.ª_____________________________ 
C.I.: 
CPF.: 

   2ª________________________ 
   C.I.: 
   CPF.: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
 

 
ANEXO IV 

 
 

 
 

 DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

__________________________________  Nome da Empresa (CNPJ) 

_______________________________, com sito à (endereço completo 

________________________________________________, Declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

 
 
 
 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________ 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019. 
 

 
 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 
 
 
 

_______________________ inscrito no CNPJ n° ______________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(_____________________)___________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (    ) emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
 
 

Local e data, _____ de _____________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 

 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019  
 

 
ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

_________________________ inscrito no CNPJ n° 

__________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(_____________________________) _____________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por 

seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 9.1.1 do 

mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial nº ____/2019 da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do 

Pregão em epígrafe. 

 

 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pegoeiro (a), após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 
licitação.  
  



  

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 – 
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

Prefeitura Municipal de Divisa Alegre
Rua Alfredo Luiz Bahia, 04 – Centro – Divisa Alegre/MG.
Cep.: 39.995-000 – Telefones: (33) 3755-8448 / 8125/8187

 

 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
 

 
ANEXO VII 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
 

A empresa _______________________________, CNPJ n.º ________________, com 

sede à _________________________, neste ato representada pelo (s) diretor (es) ou sócio (s), (nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço),a quem confere (m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Divisa 

Alegre/MG  praticar os atos necessários para representar a outorgante na  Licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº ___/2019, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso. 

______________________, _____ de _______________ de______ 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa sob carimbo 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
OBS 1: RECONHECER FIRMA(S) 
OBS 2: Este documento deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos no ato da sessão 

de abertura do certame ao  Pegoeiro (a).  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
 

 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 

 
 
 
 

Eu, ___________________________________contador CRC __________________, 

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ__________ e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas 

condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

  
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de _______________________________de __________ 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CRC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta declaração terá validade de 60 dias após sua emissão. 

 
 
 
  



  

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 – 
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

Prefeitura Municipal de Divisa Alegre
Rua Alfredo Luiz Bahia, 04 – Centro – Divisa Alegre/MG.
Cep.: 39.995-000 – Telefones: (33) 3755-8448 / 8125/8187

 

 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019  
 
 
 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06 
 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo 

como representante legal da empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ de não 

haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 

nº123/06. 

  
 
 
 
 
 
          Local e data, _____ de ________________________________de __________ 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Declaração terá validade de 60 dias após sua emissão. 
 


